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PORTARIA Nº 2428/GR/UFFS/2022, DE 17 DE AGOSTO DE 2022 

 

Revogada por: 
PORTARIA Nº 2892/GR/UFFS/2023 

 

 

Designa membros da Comissão de Autoavaliação 

do Programa de Pós-Graduação em Estudos 

Linguísticos do Campus Chapecó. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros para, sob a presidência do primeiro, compor a 

Comissão de Autoavaliação do Programa de Pós-Graduação em Estudos Linguísticos (PPGEL), 

do campus Chapecó, constituída pela Portaria nº 1650/GR/UFFS/2021:  
NOME  CARGO/FUNÇÃO  SIAPE/MATRÍCULA  

Ani Carla Marchesan 
Professor do Magistério 

Superior/Coordenadora Adjunta do Curso 
1729810 

Aline Cassol Daga Cavalheiro Professor do Magistério Superior 2110607 

Gustavo Von Ah 
Representante discente do Mestrado/Membro 

titular 
4.01.801.26.21.2 

Ariel de Morais 
Representante discente do Mestrado/Membro 

suplente 
4.01.801.16.21.2 

Gabriela Serena Fagundes 
Representante discente do Doutorado/Membro 

titular 
4.01.801.21.21.2 

Maruana Kassia Tischer Seraglio 
Representante discente do Doutorado/Membro 

suplente 
4.01.801.10.21.2 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1651/GR/UFFS/2021, de 11 de maio de 2021, publicada no 

Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www-mgm.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2023-2892
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2021-1650
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2021-1651

